
LEI MUNICIPAL Nº 3.634
Estabelece o cadastramento dos espécimes 
florestais imunes de corte e fixa índices de 
multa pelo descumprimento da legislaçπo.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  O  Executivo  Municipal,  através  da  Secretaria 
Municipal  da  Saúde,  Meio  Ambiente  e  Promoçπo  Social,  fará  o 
cadastramento  dos  espécimes  florestais  considerados  imunes  de 
corte e de preservaçπo permanente, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.091, de 06 de dezembro de 1967.

Art. 2º - Após o cadastramento a Secretaria Municipal da 
Saúde, Meio Ambiente e Promoçπo Social comunicara a Secretaria 
Municipal da Fazenda, com a finalidade de dar cumprimento ao ar-
tigo 3º da Lei Municipal nº 2.091, de 06 de dezembro de 1967, 
para que o imóvel que contem os espécimes cadastrados, seja ex-
cluído da tributaçπo do Imposto Predial e Territorial Urbano.

Art. 3º - O descumprimento do disposto na Lei Municipal nº 
2.091, de 06 de dezembro de 1967, importa na aplicaçπo da pena 
de multa no valor correspondente a 10 (dez) vezes o Maior Valor 
de Referencia vigente no pais (10 MVR), por arvore cortada ou 
danificada,  ressalvadas  as  demais  sanções  previstas  na 
legislaçπo brasileira pertinente.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 25 DE JUNHO DE 1987.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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